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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. NÍr 21712024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBTENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. erpede a

presente Licença que autoriza a:

I\TERESSADo: L.E PaÉicipações Societárias Ltda.

E\DERE(o IARA coRREspoNDÊNcrA: Av Ephigênio Sales, n' 1299 Sala E. Box 689
Aleixo. Manaus-AM

CNPJ/CPF: 04.375.26210003-53 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxt: (92) 98206-2022 E-mail: limamattos@outlook com

REGTSTRoNoIPAAM:10í7.0109 PRocf,ssoNs:011690/2024-65

ATTvTDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento

LocrrrzrÇÃo DA ÂrrvrDADo: Rodovia BR-174, MD, km 203, Zona Rural, nas
coordenadas geográficas: P1 60' 23' 2,157" W 1' 19'6,433. S; P2 60' 22'56,658'W
1' 19' 9,843" S; P3 60' 22' 54,559" W 1' 18' 59,555" S; P4 60" 22' 58,962" W 1' 19'
1,582" S - Município Presidente Figueiredo-AM

Frx,tI.roror:' Autorizar a intervenção ambiental para a extração de Saibro/Laterita
(caixa de emprestimo), para lnstalações de Transmissáo da Linha de Transmissão
500 KV Manaus - Boa Vista" em uma área de 5,3065 ha.

. Esta licensâ dere estar disposla de formâ
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www.rpaam.am.gov.br
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Íacebook. com/@ipaamAM
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Fone:(gz) 2123-6721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
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PoTENCTAL PoL( rDoR/DEcRADADoR: Grande Ponre: Grande

PRAzo DE vALTDADE DESTALTcENÇA: 0l ANo.

.\tençâo:

. Esta licença é composta de l7 restrições e/ou condiçôes constânt€§ no verso. cujo nâo cumprimento/atêndimênto
sujeitârá a suâ invalidrçlo e/ou as penalidades prêvistas Gm llormas.

. Ests licença nío compÍova nem substitui o documcnto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'21712024

.1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
pu.blicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçào. em
meio eletrônico de comunicaçâo manlido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conlorme afi.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias. antes do vencimento. conforme ar1.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 201 2:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constanles no processo

n'. 01169012024-65:,
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua auÍomática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inleressado:
5. Esta Licençâ é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessatlo requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens:

ó. Esta Licença nào dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal:

7. Segregar, acondicionar. armazenar, transportâr e dar deslinaçào. ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004.
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. ProtegeÍ a faunae flora conforme estabelecido nas Leisn.' 5.197/67 e Lei n' 12.651/2012.
9. E expressamente proibido o represamento e assofeamento dos corpos d'água existentes na

área do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante
autorização deste OEMA:

10. Paralisar imedia-tamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos.
histórica ou artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar
ao IPHAN e ao IPAAM:

ll. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobeíos por lona. no horário
compreendido entre as 06:00 e as l8:00 horas (de u.oido.o, o disposto na IN/SDS n'.
002/2009);

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da produção mineral
(de acordo com o disposto na tN/SDS n'. 002/2009);

13. Iniciar a atividade de lavra somenle após demarcar a área a ser explorada (5J0ó5 ha), de
acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente
identificados:

14. ApÍesentar após o início da exploração. semestrâlmente. relatório de desenvolvimento da
atividade de acordo com PCA/PRAD, contendo: Cronograma fisico de progresso das
principais atividades desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados e o estágio de
recuperação da área, acompanhado de relatório fgrográficoXçm ART do técnico responsável
pela execuçào:'

15. Apresentar. no pri\Zo de 60 (sessenta) dias a dispensa de Tituio Minerário expedido pela
ANMi

16. Apresentar no prazo de 30 dias. o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal -
CTF, emitido pelo IBAMA

17. Esta Licença autoriza o transporte da substância mineral acompanhada de cópia da L.O.


